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Fukui Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 - Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição 
de uma sociedade por ações fechada sob a denominação Fukui Empreendimentos e Participações S.A.; 
(ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 5.1 Aprovar a constituição de uma 
sociedade anônima sob a denominação de Fukui Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 - Jardim França - CEP 02337-080. 5.2 
Aprovar o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta 
ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S/A., nos 
termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo 
de Depósito que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição. 6 Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
no 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a 
Fukui Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 7 
Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de 
Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela 
Albuquerque Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresaria, portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-
10 com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para 
o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada 
pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da 
Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 
2024. JUCESP/NIRE nº 3530065809-4 em 18/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo - I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1º - A 
Fukui Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos 
do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 - Jardim França - CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5º - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo - II. Do capital social e ações. Artigo 6º - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1º - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º do 
Artigo 35 da lei 6.404/76. § 2º - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º 
- A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de 
ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. 
§ 4º - Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes 
beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas 
previstas no Artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente 
aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5º - A 
alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não 
requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas 
que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. 
§ 6º - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários 
conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de 
compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada 
espécie ou classe de ações. Artigo 7º - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por 
dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. 
Parágrafo Único - Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados 
de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8º - O montante a ser pago 
pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9º. - A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo - III. Da Administração. Artigo 10º - A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor - Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1º - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º - A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

§ 3º. - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que 
completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos 
no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 4º - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão 
substituídos por quem vierem a indicar. § 5º - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que 
esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6º - A remuneração dos Diretores será fixada 
pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão. Artigo 11º - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto 
social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por 
este Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros 
atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos 
Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global 
dos Diretores, fixarem em Assembleia Geral, se for o caso. § 2º. - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na 
Sede Social, sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada 
da ordem do dia, subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a 
convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º - A Diretoria somente 
se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar 
voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 12º - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da 
Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações 
tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13º 
- A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou 
onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante 
instrumento assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) 
Diretor e 1 (um) mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados 
quanto à nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1º deste Artigo. § 1º - Os instrumentos de mandato 
outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) 
Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, 
exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2º - Excepcionalmente, a 
Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada 
de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. 
Capítulo - IV. Assembleia Geral. Artigo 14º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 
(quatro) meses subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma 
da lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais 
secretários. § 2º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste 
estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3º - Os acionistas 
poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do Artigo 126 
da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 
(três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo - V. Conselho 
Fiscal. Artigo 15º - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado 
quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo - VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16º - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17º - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1º - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2º - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída 
pela Assembleia Geral. Artigo 18º - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão 
em favor da Companhia. Artigo 19º - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos 
menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses 
balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações 
previstas em lei. § 1º - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos 
intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1º do Artigo 16. § 2º - 
Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos 
a título de juros sobre o capital social. § 3º - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e 
considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo - VII. Liquidação. Artigo 20º - A Companhia 
somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos 
previstos em lei. § 1º - À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante 
e fixar-lhe a remuneração. § 2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 
fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace 
e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 04 de novembro de 2024.
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Hakone Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de 
uma sociedade por ações fechada sob a denominação Hakone Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a 
aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade 
anônima sob a denominação de Hakone Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 Aprovar 
o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta ações) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos 
Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito 
que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 
Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento no 03 anexo 
à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Hakone 
Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 Eleger o 
Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - 
Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque 
Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com endereço 
residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram 
posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade 
dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico 
que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 2024. JUCESP/NIRE 
nº 3530066329-2 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Hakone Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos 
do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 
35 da lei 6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A 
capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. 
O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente 
aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão 
ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 
172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste 
Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a 
concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que 
representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6 - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe 
de ações. Artigo 7 - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único 
– Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela 
Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

§ 3 - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará 
o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do 
Artigo 5 deste Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos 
por quem vierem a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este 
Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se 
previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação 
à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=91c87956-c80a-4ae0-accb-d2688521f261


DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   03
Edição Digital • Ano 5 • São Paulo, 14 de maio de 2025

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 14/05/2025Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Kameoka Empreendimentos
e Participações S.A.

(em fase de organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição 

1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de 
uma sociedade por ações fechada sob a denominação Kameoka Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a 
aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade 
anônima sob a denominação de Kameoka Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 Aprovar 
o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta ações) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos 
Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito 
que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 
Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento no 03 anexo 
à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Kameoka 
Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 Eleger o 
Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - 
Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque 
Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com endereço 
residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram 
posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade 
dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico 
que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 2024. JUCESP/NIRE 
nº 3530065808-6 em 18/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Kameoka Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e 
usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá 
por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, 
como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, 
Estado do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São 
Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da 
forma escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição 
financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 
3 do Artigo 35 da lei 6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 
3 - A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de 
ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. 
§ 4 - Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes 
beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas 
previstas no Artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente 
aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração 
deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a 
concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que 
representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6 - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe 
de ações. Artigo 7 - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único 
– Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela 
Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura 

dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 
§ 3 - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará 
o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do 
Artigo 5 deste Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos 
por quem vierem a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este 
Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se 
previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação 
à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. 
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Kochi Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição 
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição 
de uma sociedade por ações fechada sob a denominação Kochi Empreendimentos e Participações S.A.; 
(ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma 
sociedade anônima sob a denominação de Kochi Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 
Aprovar o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta 
ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos 
termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo 
de Depósito que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição. 7 Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
no 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a 
Kochi Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 
Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de 
Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela 
Albuquerque Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresaria, portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-
10 com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para 
o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada 
pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da 
Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 
2024. JUCESP/NIRE nº 3530065847-7 em 21/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Kochi Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos 
do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 
35 da lei 6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A 
capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. 
O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente 
aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão 
ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 
172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste 
Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a 
concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que 
representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6 - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe 
de ações. Artigo 7 - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único 
– Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela 
Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

§ 3 - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará 
o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do 
Artigo 5 deste Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos 
por quem vierem a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este 
Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se 
previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação 
à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. 
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Kyoto Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição 
de uma sociedade por ações fechada sob a denominação Kyoto Empreendimentos e Participações S.A.; 
(ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma 
sociedade anônima sob a denominação de Kyoto Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 
Aprovar o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta 
ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos 
termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo 
de Depósito que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição. 7 Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
no 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a 
Kyoto Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 
Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de 
Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela 
Albuquerque Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresaria, portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-
10 com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para 
o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada 
pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da 
Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 
2024. JUCESP/NIRE nº 3530065846-9 em 21/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Kyoto Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos 
do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 
35 da lei 6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A 
capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. 
O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente 
aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão 
ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 
172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste 
Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a 
concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que 
representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6 - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe 
de ações. Artigo 7 - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único 
– Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela 
Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

§ 3 - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará 
o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do 
Artigo 5 deste Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos 
por quem vierem a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este 
Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se 
previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação 
à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024.
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Sakai Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição 
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição 
de uma sociedade por ações fechada sob a denominação Sakai Empreendimentos e Participações S.A.; 
(ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma 
sociedade anônima sob a denominação de Sakai Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 
Aprovar o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta 
ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em 
dinheiro, de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos 
termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo 
de Depósito que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição. 7 Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento 
no 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a 
Sakai Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 
Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de 
Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela 
Albuquerque Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresaria, portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-
10 com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para 
o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada 
pela unanimidade dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da 
Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 
2024. JUCESP/NIRE nº 3530066337-3 em 05/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
Estatuto Social Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A Sakai 
Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do 
comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá por objeto 
a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, 
acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado do São 
Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, podendo 
por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação que a empresa 
utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa e digital. Artigo 
5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração será 
indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas e 
sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, 
em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela 
Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 35 da lei 
6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A capitalização de 
lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e 
o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em 
Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão ser emitidas 
sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis 
em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 172 da Lei 
6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, 
por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste Estatuto Social na parte 
que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares 
das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto 
das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 6 - A emissão de debêntures conversíveis, 
bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas 
conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de 
acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 7 - Os certificados 
representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, 
podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único – Nas substituições de certificados, 
bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa 
aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação 
aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o 
Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a transferência de ações se forem 
observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. 
Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada por uma Diretoria, composta 
por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação específica, residentes no 
País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 1 
- O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura dos Diretores far-se-á 
mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos 
nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3 - Em caso de 

vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do 
Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do Artigo 5 deste 
Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem 
a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 
(trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em 
montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 
Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de 
todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, 
compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à 
Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024. 
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Sakurai Empreendimentos e Participações S.A.
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição 
1. Data, hora e local: No dia 04 de novembro de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-080. 2. Presença: A totalidade dos 
subscritores do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de 
Subscrição, que constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a 
saber, Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; 
Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto 
no parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de 
uma sociedade por ações fechada sob a denominação Sakurai Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a 
aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria 
da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade 
anônima sob a denominação de Sakurai Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 Aprovar 
o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta ações) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas neste ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos 
Artigos 80, III e 81 da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito 
que constituem os documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 
Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento no 03 anexo 
à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Sakurai 
Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 Eleger o 
Sr. Edson Vicente da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - 
Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque 
Pace, brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com endereço 
residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram 
posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade 
dos subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico 
que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de novembro de 2024. JUCESP/NIRE 
nº 3530065793-4 em 18/02/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Sakurai Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos 
do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como 
sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São Paulo, 
podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 04 de novembro de 2024, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma 
escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira 
indicada pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 
35 da lei 6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A 
capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. 
O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente 
aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão 
ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 
172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em 
Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste 
Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a 
concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que 
representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 
6 - A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis 
em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações 
dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe 
de ações. Artigo 7 - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou 
mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único 
– Nas substituições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações 
nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela 
Companhia a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo 
com o procedimento de avaliação aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a 
transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
esteja arquivado em sua sede. Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada 
por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos 
serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. 

§ 3 - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará 
o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do 
Artigo 5 deste Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos 
por quem vierem a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá 
exceder a 30 (trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia 
Geral, em montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para 
a prática de todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este 
Estatuto, compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se 
previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação 
à Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato outorgados 
pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) Diretores, 
devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, exceto no 
caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a Companhia poderá 
ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou 
de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo – IV. 
Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por 
quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 
2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 3 - Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1 do Artigo 126 da Lei 
6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) 
dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo – V. Conselho fiscal. 
Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando 
por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§ 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos 
e lançadas no livro próprio. Capítulo – VI. Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício social terminará 
no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais 
compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado apurado no exercício, 
após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da 
reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na 
forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá 
a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do Artigo 202 da 
lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos 
empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela 
Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 
incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados 
dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por 
conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas 
em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à 
sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à 
conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão 
da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o 
capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação 
do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 – A Companhia somente será dissolvida e 
entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1 – À 
Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a 
remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em 
lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson 
Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 04 de 
novembro de 2024.
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Fansipan Empreendimentos
e Participações S.A.

(em fase de organização)
Ata de Assembleia Geral de Constituição

1. Data, Hora e Local: No dia 23 de abril de 2024, às 16:00 horas, realizada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337- 080. 2. Presença: A totalidade dos subscritores 
do capital social inicial da Companhia em organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição, que 
constituem o documento no 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a saber, Gabriela 
Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: 
Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 
4° do Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de uma sociedade 
por ações fechada sob a denominação Fansipan Empreendimentos e Participações S.A.; (ii) a aprovação do 
projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; 
e (iv) outros assuntos de interesse. 5. Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a 
denominação de Fansipan Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080. 6.2 Aprovar o capital social 
inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado por 150 (cento e cinquenta ações) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas neste 
ato. O Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos termos dos Artigos 80, III e 81 
da Lei n.o 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os 
documentos n°s. 01 e 02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 Aprovar o projeto de 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento no 03 anexo à ata a que se refere 
esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Fansipan Empreendimentos 
e Participações S.A. em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 8 Eleger o Sr. Edson Vicente 
da Silva Filho, brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas sob nº. 366.209.668.45, com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro 
Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque Pace, 
brasileira, natural do município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471- 5 SSP-SP e titular do CPF nº 352.021.748-10 com endereço 
residencial na R. Quinze de Novembro, 200 - Centro Histórico de São Paulo - 01013-000, para o cargo de Diretora 
sem designação específica, ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram 
posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos 
subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a 
presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de Abril de 2024. JUCESP nº 3530065043-3 
em 04/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL. Capítulo – I. Da denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto. Artigo 1 – A 
Fansipan Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e 
usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2 - A sociedade terá 
por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, 
como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3 - A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, 
Estado do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado de São 
Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 
de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O jornal de grande circulação 
que a empresa utiliza para publicação de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa 
e digital. Artigo 5 - A Companhia iniciará suas atividades em 11 de abril de 2024, e seu prazo de duração será 
indeterminado. Capítulo – II. Do capital social e ações. Artigo 6 - O Capital Social da Companhia é de R$ 
150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta ações) ordinárias todas nominativas e 
sem valor nominal. § 1 - Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, 
em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela 
Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3 do Artigo 35 da lei 
6.404/76. § 2 - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3 - A capitalização 
de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento 
e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em 
Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4 - Poderão ser emitidas 
sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis 
em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas no Artigo 172 da Lei 
6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, 
por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5 - A alteração deste Estatuto Social na parte 
que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares 
das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto 
das ações com direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 6 - A emissão de debêntures conversíveis, 
bônus de subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas 
conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de 
acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 7 - Os certificados 
representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, 
podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único – Nas substituições de certificados, 
bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa 
aos custos incorridos. Artigo 8 – O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação 
aceita pela Lei n.o 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o 
Artigo 45 da Lei n.o 6.404/76. Artigo 9 – A Companhia só registrará a transferência de ações se forem 
observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado em sua sede. 
Capítulo – III. Da administração. Artigo 10 – A companhia será administrada por uma Diretoria, composta 
por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação específica, residentes no 
País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 1 
- O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2 - A investidura dos Diretores far-se-á 

mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos 
nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3 - Em caso de 
vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato 
do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 2 do Artigo 5 deste 
Estatuto. § 4 - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem 
a indicar. § 5 - Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 
(trinta) dias, quando remunerada. § 6 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em 
montante global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. 
Artigo 11 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de 
todos os atos e realização de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1 - Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, 
compete à Diretoria, reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à 
Assembleia Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia Geral, se for o caso. § 2 - A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3 - A Diretoria somente se reunirá com a 
presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5 - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, 
lavradas em livro próprio. Artigo 12 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela 
Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13 - A Companhia 
somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, mediante instrumento 
assinado pelo Diretor-Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no parágrafo 1 deste Artigo. § 1 - Os instrumentos de mandato 
outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor-Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) 
Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado há um ano, 
exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. § 2 - Excepcionalmente, a 
Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere o Caput deste Artigo mediante a assinatura 
isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa 
da Diretoria. Capítulo – IV. Assembleia geral. Artigo 14 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em lei e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1 - A Assembleia Geral poderá ser 
convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que 
designará um ou mais secretários. § 2 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções 
previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. 
§ 3 - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma 
do § 1 do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na 
sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo 
– V. Conselho fiscal. Artigo 15 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente 
será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros 
efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral em que for requerido 
o seu funcionamento. § 1º.– Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração 
a ser fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 2 – As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo - VI Exercicio social e lucros. Artigo 16 - O exercício 
social terminará no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base 
na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então 
vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 17 - Do resultado 
apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do capital 
social. Do saldo, ajustado na forma do Artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco por 
cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. § 1 - Atribuir-se-á Reserva para 
Investimentos, que não excederá a 80% (oitenta por cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior 
a 5% (cinco por cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado 
na forma do Artigo 202 da lei n.o 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da 
Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de 
capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2 - O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a 
destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 18 - Os dividendos atribuídos aos acionistas 
serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado 
pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à 
conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício 
social, observadas as limitações previstas em lei. § 1 - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão 
ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes 
no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1 do 
Artigo 16. § 2 - Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários 
poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3 - Dividendos intermediários deverão sempre ser 
creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo – VII. Liquidação. Artigo 20 
– A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral ou nos 
demais casos previstos em lei. § 1 – À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o 
respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2 – A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que 
representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: 
Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 23 de abril de 2024. 

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=e9810d76-330f-44bf-b7bd-3e7563ab1814


DATA  MERCANTIL PUBLICAÇÕES LEGAIS   •   09
Edição Digital • Ano 5 • São Paulo, 14 de maio de 2025

Acesse a página de Publicações Legais no site do 
Jornal  Data Mercantil, apontando a câmera 
do seu celular no QR Code, ou acesse  o link:

www.datamercantil.com.br/publicidade_legal

A  publicação acima foi realizada e certificada no dia 14/05/2025Documento assinado e 
certificado digitalmente 
Conforme MP  2.200-2 
de 24/08/2001Confira ao 
lado a autenticidade

Companhia Nitro Química Brasileira
CNPJ/MF nº 61.150.348/0001-50 - NIRE 35.300.054.547

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2025
1. Local, Data e Hora: Aos 28 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9h, na sede social 
da Companhia Nitro Química Brasileira, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. José 
Artur Nova, nº 951, CEP 08090-000 (“Companhia”). 2. Presenças e Convocação: Dispensadas as formalidades 
de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, na forma do art. 8°, §2°, do Estatuto Social da Companhia. Presente, ainda, em atendimento ao 
art. 134, §1º, da Lei das S.A., o Sr. Marcos de Barros Cruz, Diretor Geral da Companhia. 3. Publicações. As 
Demonstrações Financeiras, acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores 
independentes foram publicadas no dia 16 de abril de 2025, no Jornal Folha de São Paulo, Caderno “Mercado”, 
p. A25, digitalmente e na mídia impressa. 4. Mesa: Presidente: Lucas Santos Rodas; Secretário: Guilherme 
Vidigal Andrade Gonçalves. 5. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre as contas dos administradores e examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras (DFs) referentes ao exercício social encerrado em 2024; (ii) Fixar 
a Remuneração Global dos Administradores da Companhia para o ano de 2025; (iii) Eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia; (iv) Deliberar sobre o resultado apurado pela Diretoria a título de 
EBITDA da Companhia em 2024, nos termos do Estatuto Social; e (v) Deliberar sobre aprovação de Operações 
Financeiras realizadas nos últimos meses, conforme recomendação do Conselho de Administração, bem como 
sobre o Endividamento Líquido da Companhia no exercício de 2025, nos termos do art. 11, item (viii), do Estatuto 
Social. 6. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da ordem do dia, foram tomadas as 
seguintes deliberações, por unanimidade de votos, sem qualquer ressalva, com abstenção dos legalmente 
impedidos, conforme aplicável: 6.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere a presente Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da LSA. 6.2. Considerar como 
sanada a inobservância dos prazos referidos no art. 133 da Lei nº 6.404/76; 6.3. Dispensar a presença de 
representantes dos auditores independentes da Companhia, nos termos do §2º do art. 134, da Lei nº 6.404/76; 
6.4. Aprovar, depois de examinados e discutidos, as Contas dos Administradores, bem como as Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do Relatório 
Anual da Administração e dó parecer dos Auditores Independentes, conforme publicados; 6.4.1. Consignar que 
o prejuízo do exercício, no montante de R$ 38.578.818,38 (trinta e oito milhões, quinhentos e setenta e oito 
mil, oitocentos e dezoito reais e trinta e oito centavos) será absorvido pela reserva estatutária da Companhia 
denominada Reserva de Investimento, nos termos do art. 189 da Lei nº 6.404/76, cujo saldo passará a ser de 
R$ 117.541.561,68 (cento e dezessete milhões, quinhentos e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e 
um reais e sessenta e oito centavos). 6.5. Aprovar a Remuneração Global Anual dos Administradores da 
Companhia para o exercício de 2025, em conformidade com a proposta da administração; 6.6. Eleger as 
seguintes pessoas para o cargo de membro do Conselho de Administração, todas com mandato de até a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social que encerrará em 31 de dezembro de 
2025: (a) Lucas Santos Rodas, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 18.607.277-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 217.156.938-76, com escritório na Rua José 
Sapienza, 340, Bairro São Luiz, Ribeirão Preto, SP - CEP 14020-450. (b) Paulo Zucchi Rodas, brasileiro, 
casado, empresário, portador de cédula da identidade RG nº 4.142.185-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 
140.551.048-04, com escritório na Rua José Sapienza, 340, Bairro São Luiz, Ribeirão Preto, SP - CEP 14020-
450. (c) Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade RG nº 21.319.729-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 105.611.068-60, com escritório na Av. Faria 
Lima 2601, 10° Andar, conj. 101, São Paulo, SP - CEP 01452-924. (d) Gustavo Figueira de Almeida e 
Albuquerque, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 5220853-5 IFP/RJ, 
inscrito no CPF sob o nº 004.281.077-96, com escritório na Av. Faria Lima 2601, 4° Andar, São Paulo, SP - CEP 
01452-924. (e) Alexandre Gonçalves Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 39.565.565-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 022.153.817-87, residentee domiciliado na 
Rua Cel. Artur de Paula Ferreira, 132, apto 81, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP - CEP 04511-060. (f) Mauricio 
Parolin Russomanno, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.689.534 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 273.539.938-98, residente e domiciliado na Rua São Bráulio, nº 342, São 
Paulo, SP - CEP 05612-080. 6.6.1. Consignar que, o Sr. Weber Ferreira Porto encerra, nesta data, seu 
mandato como Conselheiro Independente da Companhia. Os acionistas e os demais membros do Conselho de 
Administração expressam aqui seu reconhecimento pelos serviços prestados pelo Sr. Weber durante seu 
período como Conselheiro da Companhia, exercidos com muita dedicação e profissionalismo. 6.6.2. Consignar 
que os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse dos referidos cargos, neste ato, 
mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia, cujas cópias constituem os Anexos I a VI da ata a que se refere esta Assembleia, 
em que prestam as declarações aplicáveis previstas no art. 147 da Lei das S.A., inclusive de que não estão 
impedidos por lei especial para o exercício de cargos de administração da Companhia ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Ao assinar 
o respectivo termo de posse, os Conselheiros também concordam expressamente com sua adesão à cláusula 
compromissória prevista no Estatuto Social da Companhia. 6.6.3. Aprovar, a indicação dos membros do 
Conselho de Administração ora eleitos na forma do item 6.6, alíneas (e) e (f) acima, o Sr. Alexandre Gonçalves 
Silva e Sr. Mauricio Parolin Russomanno, como Conselheiros Independentes da Companhia. 6.7. Aprovar o valor 
do EBITDA apurado pela Diretoria da Companhia e ratificado pelo Conselho de Administração referente ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 373.242.917,75 (trezentos e 
setenta e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos), 
que deverá servir de parâmetro para os limites da atuação da administração da Companhia estabelecidos no 
Estatuto Social. 6.8. Aprovar a contratação de operações de empréstimo/dívidas, conforme recomendação 
apresentada nas reuniões do Conselho de Administração realizadas em 17/03/2025, 20/03/2025 e 
01/04/2025, nos termos do art. 11, item viii, do Estatuto Social, quais sejam: (a) Nota de crédito à exportação 
junto ao Banco Bradesco S.A., no valor de até R$ 320.000.000,00 (trezentos e vinte milhões de reais), negociada 
com swap em dólares dos Estados Unidos ou euros; (b) Cédula de Crédito Bancário - Financiamento, mediante 
repasse contratado com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, através de Nota 
de Crédito à Exportação junto ao Banco Votorantim S.A., no valor de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), negociada em dólares do Estados Unidos; e (c) Emissão de Notas em dólares dos Estados Unidos 
(“Floating Rate Note”) junto ao Banco Santander S.A. Brasil, com recursos do Santander Luxemburgo Branch, 
no valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), negociada em dólares dos Estados 
Unidos. 6.9. Ratificar os termos da operação de financiamento externo direto em moeda estrangeira, realizada 
por meio de Nota de Crédito à Exportação junto ao Banco do Brasil, para que passe a constar como valor total 
da operação de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), considerando a variação cambial da moeda 
contratada (dólares americanos), para até R$ 321.000.000,00 (trezentos e vinte e um milhões de reais). A 
operação original já havia sido aprovada em Assembleia Geral Extraordinária, datada de 16 de dezembro de 
2024 (JUCESP registros sob os n.0 450.374/24-5 e 93.448/25-9) e foi rerratificada pelo Conselho de 
Administração da Companhia em ata datada de 24/02/2025 e registrada na JUCESP sob n. 93.448/25-9. 
6.10. Consignar, em razão das deliberações aprovadas acima, o Endividamento Líquido da Companhia projetado 
para o exercício de 2025, nos termos do art. 11, alínea viii e §1° do Estatuto Social, conforme material detalhado 
já apresentado ao Comitê Financeiro e ao Conselho de Administração e que fica arquivado na sede da Companhia. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a assembleia para lavratura da presente ata, que, 
após lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 8. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: Lucas Santos Rodas; Secretário: Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Acionistas Presentes: Faro 
Capital Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia por sua gestora, Baraúna Gestora de Recursos 
Ltda., representada por André Oliveira Perosa e Gabriel Eduardo Sousa Lima; Campen Investimentos e 
Participações S.A., representada por André Reginato e André Oliveira Perosa; Lucas Santos Rodas; Paulo Zucchi 
Rodas; Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque e Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, Breno Gurgel do 
Amaral Jovino Marques; Bruno Massuo Itamoto; Danilo Correa de Oliveira; Debora Sautchuk Aramuni; Elias da 
Silva Assafrão; Felipe Fomazari Subtil; Francisco José Carrara Fava; Ingra de Queiroz Flecha; Henrique Hiroyuki 
Takahashi; Marcos de Barros Cruz; Marcelo Prevedello Sarzi; Marcos Romanoski; Marcos Roberto Bontempo; 
Renata Maria Serra, Pedro Henrique Junqueira Torsone; Ricardo Noryo Iwamoto; Thais Moraes De Freitas 
Marcondes, Tiago Ribeiro da Mota e Thiago de Sampaio Athayde. São Paulo, 28 de abril de 2025. JUCESP nº 
163.762/25-9 em 09/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Companhia Nitro Química Brasileira
CNPJ/MF nº 61.150.348/0001-50 - NIRE 35.300.054.547

Ata de Reunião da Diretoria realizada em 28 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 28 de abril de 2025, às 08 horas, na sede da Companhia Nitro Química Brasileira 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Dr. José Artur Nova, nº 951, CEP 
08090-000. 1. Convocação e presenças: Regularmente convocados, participaram da reunião a totalidade 
dos membros da Diretoria da Companhia Nitro Química Brasileira (“Companhia”), os Srs. Marcos de Barros Cruz, 
Marcos Romanoski, Francisco José Carrara Fava e Thiago Sampaio de Athayde. 2. Mesa: Diretora: Assumiu a 
Presidência da Mesa Diretora dos trabalhos o Sr. Marcos de Barros Cruz, Diretor Geral da Companhia, tendo o 
Sr. Thiago Sampaio de Athayde, como Secretário. 2. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito 
do aporte de capital em favor da Unidade da Companhia no Paraguai (“Nitro Química Paraguay S.A.”), no 
valor de US$ 40,000.00 (quarenta mil dólares dos Estados Unidos). 3. Deliberações: Nos termos do artigo 22, 
(h), pela unanimidade de seus membros e sem quaisquer ressalvas, a Diretoria resolve: 3.1. Aprovar o aporte 
de capital a ser feito em favor da Unidade da Companhia no Paraguai (“Nitro Química Paraguay S.A.”), no 
valor de US$ 40,000.00 (quarenta mil dólares dos Estados Unidos), cujos instrumentos da operação ficarão 
arquivados na sede da Companhia. 3.2. Por fim, foi decidido que a Ata desta reunião será lavrada na forma de 
forma sumária. 4. Encerramento, Lavratura e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os 
trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, lida, conferida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de abril de 2025. Mesa: Presidente: Marcos de Barros Cruz; 
Secretário: Thiago Sampaio de Athayde. Membros da Diretoria: Marcos de Barros Cruz; Thiago Sampaio de 
Athayde; Francisco José Carrara Fava; Marcos Romanoski. JUCESP nº 162.213/25-6 em 07/05/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Federação Paulista de Esgrima
CNPJ/MF nº 46.286.571/0001-35

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária de 23 de maio de 2025, às 14h00

Ficam convocadas as filiadas da Federação Paulista de Esgrima (“FPE”), associação civil de fins 
não econômicos filiada à Confederação Brasileira de Esgrima (“CBE”), inscrita no CNPJ sob o nº 
46.286.571/0001-35, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Coronel 
Xavier de Toledo, nº 117, Centro, CEP 01.048-100, nos termos do artigo 50, inciso V do Estatuto Social 
da FPE, dos demais documentos da FPE e da legislação aplicável, a pedido do Vice-Presidente da FPE, Sr. 
Ricardo José Dolphino Salles a participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), 
a ser realizada de modo exclusivamente digital no dia 23 de maio de 2025, às 14h00 em primeira 
convocação, e em segunda convocação às 14h30 do mesmo dia, nos termos do Estatuto Social, por 
meio de sistema eletrônico abaixo indicado, a qual será integralmente gravada e permitirá a participação 
e a votação a distância, mediante atuação remota, nos termos do artigo 28, § 3º do Estatuto Social 
da FPE, do artigo 5º da Lei nº 14.010/20, e em consonância com a Instrução Normativa nº 81/2020 
do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, e alterações posteriores (“IN DRE n 
81/2020”), a qual será considerada como realizada na sede social da FPE. Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária, examinar e deliberar sobre: (i) As contas referentes ao exercício social da FPE encerrado em 
31 de dezembro de 2024, acompanhadas do balanço patrimonial e demonstrações dos resultados. (ii) 
Ratificar os atos praticados pelo Sr. Mauricio Fanelli de Brito Vianna, na qualidade de Presidente da 
FPE, bem como formalizar e ratificar o pedido de renúncia do conforme carta renúncia datada de 27 de 
fevereiro de 2025, ao cargo de Presidente da FPE; (iii) Ratificação dos atos praticados pelo Vice-Presidente 
Ricardo José Dolphino Salles, durante o período de vacância da presidência; (iv) Eleição dos Srs. 
Régis Trois de Avila, brasileiro, casado, educador físico, portador do RG nº 10.196.170-73, inscrito no 
CPF nº 438.918.610-87, para exercer o cargo de Presidente da FPE e Ricardo José Dolphino Salles, 
brasileiro, educador físico, portador do RG nº 43.522.551-0, inscrito no CPF sob nº 343.565.478-37, para 
exercer o cargo de Vice-Presidente da FPE, ambos com mandatos até 23 de maio de 2029, iniciando-se 
em 23 de maio de 2025; e (v) Formalizar o encerramento dos mandatos dos membros da Diretoria 
da FPE. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária, examinar e deliberar sobre: (i) Alteração do 
Estatuto Social da FPE para a modificação da nomenclatura dos cargos de Diretor Secretário e Financeiro 
e de Diretor de Relações Exteriores da FPE; (ii) Alteração do Estatuto Social da FPE para a extinção dos 
cargos de Diretor Social e de Relações Públicas; (iii) Alteração do Estatuto Social da FPE para a criação 
dos novos cargos da Diretoria da FPE, sendo um Diretor de Marketing e um Diretor de Representação; 
e (iv) Comunicação da nomeação dos membros da Diretoria da FPE. A AGOE será realizada de modo 
eletrônico, sendo o acesso digital por meio da plataforma Microsoft Teams, pela qual as filiadas poderão 
ver e serem vistas, ouvir e se manifestarem, digitalmente. As filiadas receberão antecipadamente à AGOE 
as orientações técnicas de acesso ao sistema de participação remota. Alertamos que na impossibilidade 
de comparecimento, a filiada poderá ser representada por outra por meio de procuração específica para 
a prática do ato. Para fins do Artigo 28, § 3º do Estatuto Social da FPE, as filiadas em pleno gozo de seus 
direitos, com direito de participação e voto na AGOE da FPE são: Esporte Clube Pinheiros, Club Athletico 
Paulistano e Círculo Militar de São Paulo. São Paulo/SP, 14 de maio de 2025. Federação Paulista de 
Esgrima, Ricardo José Dolphino Salles – Vice-Presidente. (14, 15 e 16/05/2025)

Norte Buss Transportes S.A.
CNPJ/MF nº 21.692.479/0001-44 - NIRE 35.300.479.696

Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, nº 3229 - Tucuruvi - São Paulo/SP
Sociedade Anônima de Capital Fechado

Rerratificação - Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Comunicamos que a publicação do Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
publicada nos dias 30-abr-2025, 01 e 03-mai-2025, no Jornal Data Mercantil, teve o seguinte conteúdo retificado: 
Nos itens “a”, “b” e “c” das deliberações a serem discutidas em Assembleia Geral Extraordinária, o 
item “c) Exclusão do número de Prefixo do Boletim de Subscrição da Sociedade, com manutenção do número 
da Ação para identificação” é excluído das pautas, ficando apenas com os itens “a” e “b”, conforme a seguir, 
“a) Homologação das Cessões de Direitos de Acionistas;” e “b) Homologação do Boletim de Subscrição da 
Sociedade que segue anexo a esta ata, aprovando a exclusão e admissão de Acionistas, com o correspondente 
ajuste das subscrições e integralizações.” São Paulo, 13 de maio de 2025. Jeremias José Pereira, Diretor 
Presidente da Norte Buss Transportes S.A.

São Paulo Transporte S/A
C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58 - NIRE 3530001471-5

Conselho de Administração
Ata nº CA/007/25

Ata da reunião extraordinária do Conselho de Administração da São Paulo Transporte S/A, realizada em 22 
de abril de 2025.
Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, com início às 12h, realizou-se reunião extra-
ordinária do Conselho de Administração da SPTrans, por meio eletrônico, secretariada na sede da São Paulo 
Transporte S/A – SPTrans, na Rua Boa Vista, 236, 8º andar, na Capital de São Paulo, com a participação do 
Senhor Eurípedes Sales, Presidente do Conselho; dos Conselheiros Edson Coelho de Araujo Filho; Fabiano Martins 
de Oliveira; Jéssica Souza de Brito; Luciana Sant’Ana Nardi; Luis Felipe Vidal Arellano, Paulo César Tagliavini, Paulo 
Roberto Ligeiro. Participou, também, o Senhor Victor Alexandre Perina, Chefe de Gabinete. Abrindo os trabalhos 
foi registrado que a finalidade precípua e o único ponto da pauta da reunião é a reeleição dos Diretores para 
o período de mandato de 21 de abril de 2025 a 20 de abril de 2027. Dessa forma, apreciada a matéria, 
deliberou o Conselho de Administração, com base no artigo 13, inciso V do Estatuto Social, reeleger para o 
cargo de Diretor Presidente, o Senhor Victor Hugo Borges, brasileiro, maior, casado, Advogado, residente 
e domiciliado em Santo André – SP, na Rua das Paineiras, xxx, apto. xxx, Bairro Jardim, portador da cédula de 
identidade RG nº 63.xxx.xxx-7 SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 003.xxx.xxx-00, e para os cargos de Diretor 
os Senhores Caio Vinicius de Moura Luz, brasileiro, maior, casado, Ferroviário e Comunicólogo, residente 
e domiciliado em São Paulo – SP, na Rua Costa Aguiar, xxx, apto xxx, Bairro do Ipiranga, portador da cédula 
de identidade RG nº 43.xxx.xxx-6 SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 358.xxx.xxx-03; Fábio Papaléo Marins, 
brasileiro, maior, solteiro, Administrador, residente e domiciliado em São Paulo – SP, na Av. Macuco, xxx, apto. 
xxx, bloco xxx, Moema, portador da cédula de identidade RG nº 28.xxx.xxx-7 SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 
187.xxx.xxx-84; Fernando Candido da Silva, brasileiro, maior, casado, Administrador de Empresas, residente e 
domiciliado em São Bernardo do Campo – SP, na Av. Aldino Pinotti, xxx, apto. xxx, torre xxx, Centro, portador da 
cédula de identidade RG nº 28.xxx.xxx-0 SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 192.xxx.xxx/92; e Mauro Antônio 
Gumiero Voltarelli, brasileiro, maior, solteiro, Administrador, residente e domiciliado em São Paulo – SP, na 
Rua Viaza, xxx, bloco xxx, apto xxx, Jardim Aeroporto, portador da cédula de identidade RG nº 30.xxx.xxx-7 
SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 220.xxx.xxx-93. Também deliberou o Conselho homologar a eleição feita 
pelos empregados da Sociedade, nos termos da Lei Municipal nº 10.731/89, de 06 de junho de 1989 e das 
Leis Federais nº 6.404/76 e nº 13.303/16, para o cargo de Diretor, como representante desses na Diretoria, 
do Senhor Claudio Bispo dos Santos, brasileiro, maior, casado, Tecnólogo em Logística, residente e domiciliado 
em Guarulhos-SP, na Rua Treze, xxx, Jardim Mediterraneo, portador da cédula de identidade RG nº 23.xxx.xxx-8 
SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 291.xxx.xxx-15. Foi observado que o Comitê de Elegibilidade (Capítulo VII 
do Estatuto da Empresa), em reunião realizada em 22/04/2025, deliberou favoravelmente à continuidade do 
processo de indicação dos referidos membros. Dessa forma, a Diretoria Executiva passa a ser composta pelo 
Senhor Victor Hugo Borges, Diretor Presidente e pelos Senhores Caio Vinicius de Moura Luz, Fábio 
Papaléo Marins, Fernando Candido da Silva, Mauro Antônio Gumiero Voltarelli e Claudio Bispo dos 
Santos, esse último por representar na Diretoria os empregados da Empresa, pelos quais foi escolhido por meio 
de eleição referendada pelos acionistas, nos termos da Lei Municipal nº 10.731, de 06 de junho de 1989. Foi 
registrado mais que, o mandato da Diretoria reeleita e do Diretor representante dos empregados vigorará de 21 
de abril de 2025 a 20 de abril de 2027. Outrossim, os eleitos foram desde logo declarados empossados em 
seus cargos, mediante assinatura do competente “Termo de Posse” e das “Declarações de Desimpedimento”, 
que estão arquivados na sede da Empresa. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião às 12h30, 
sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada a seguir pelos Conselheiros presentes. 
São Paulo, 22 de abril de 2025. (a.a.) Eurípedes Sales, Presidente do Conselho, Edson Coelho de Araujo Filho, 
Fabiano Martins de Oliveira, Jessica Souza de Brito, Luciana Sant’ana Nardi, Luis Felipe Vidal Arellano, Paulo 
César Tagliavini, Paulo Roberto Ligeiro. É a presente cópia fiel da Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de 
Administração da São Paulo Transporte S/A, realizada em 22 de abril de 2025, lavrada às folhas 263 a 264, 
do Livro de Atas nº 11 do Conselho de Administração da São Paulo Transporte S/A. SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP. Certifico o Registro sob 
número 141.532/25-7 em 30 de abril de 2025 (a.) Aloizio E. Soares Junior SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIO.
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Prime Aviation
Participações e Serviços S.A.

CNPJ (MF) nº 10.534.900/0001-72
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 

em 31/12/23 e 31/12/22 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Lei nº 11.638)
Demonstração do resultado do exercício 31/12/23 31/12/22
Receitas operacionais 18.004.527,30 13.544.532,57
Receita de bruta de prestação de serviços 18.004.527,30 13.544.532,57
Receita bruta operacional 18.004.527,30 13.544.532,57
Deduções da receita bruta (1.017.255,80) (738.894,84)
Tributos sobre a receita (1.017.255,80) (738.894,84)
Despesas com PIS e COFINS (657.165,24) (468.004,20)
Despesas com ISS (360.090,56) (270.890,64)
Resultado bruto 16.987.271,50 12.805.637,73
Despesas/receitas operacionais (15.656.258,36) (9.227.409,73)
Despesas com vendas (1.081.077,79) –
Despesas gerais e administrativas (14.575.180,57) (9.237.532,05)
Outras despesas administrativas (12.615.493,97) (8.842.041,22)
Despesas tributarias – (153.895,27)
Despesas de depreciação e amortização – (120.915,50)
Provisões operacionais (1.959.686,60) (120.680,06)
Outras receitas operacionais – 95.071,09
Outras despesas operacionais – (84.948,77)
Resultado antes do resultado financeiro e dos tributos 1.331.013,14 3.578.228,00
Resultado financeiro 90.741,57 146.346,93
Receitas financeiras 90.741,57 147.188,59
Rendas de aplicação interfinanceira de liquidez 66.129,73 –
Rendas de títulos e valores mobiliários 17.817,97 147.188,59
Variações monetárias e cambiais ativas 6.793,87 –
Despesas financeiras – (841,66)
Despesas com obrigações por empréstimos – (841,66)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 1.421.754,71 3.724.574,93
Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro – (1.531.729,21)
Imposto de renda – (1.119.918,54)
Corrente – (1.119.918,54)
Contribuição social – (411.810,67)
Corrente – (411.810,67)
Resultado líquido das operações continuadas 1.421.754,71 2.192.845,72
Lucro do período 1.421.754,71 2.192.845,72
Atribuído a sócios da empresa controladora 1.421.754,71 2.192.845,72
Atribuído a sócios não controladores – –
Nº de quotas: 659.213 659.213
Lucro por quota: 2,16 3,33
A DIRETORIA: Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP nº 110330/O-6

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo 31/12/23 31/12/22
Ativo circulante 4.501.608,56 15.303.264,39
Caixa e equivalentes de caixa 446.802,02 1.297.423,33
Caixa 18.804,15 1.804,15
Depósitos bancários 1,00 1,00
Cotas de fundos de investimentos 427.996,87 1.295.618,18
Contas a receber 3.934.126,48 14.003.611,67
Rendas a receber 3.715.986,61 13.468.783,45
(–) Prov. p/ outros cred. liq. duvidosas (120.680,06) (152.621,61)
Negociação e intermediação valores 253.842,18 –
Créditos tributários – 130.018,74
Diversos 84.977,75 557.431,09
Outros valores e bens – 2.229,39
Outros valores e bens – 2.229,39
Ativo não circulante 16.997.520,78 6.161.738,02
Realizável a longo prazo 11.560.858,41 –
Outros créditos 11.560.858,41 –
Depósitos judiciais 97.035,84 –
Devedores diversos 11.463.822,57 –
Investimentos 200.000,00 330,00
Cauçoes permanetes 200.000,00 –
Outros investimentos – 330,00
Imobilizado de uso 3.467.630,32 3.862.095,37
Outros bens do imob de uso 4.154.638,04 4.101.772,68
(Depreciações acumuladas) (687.007,72) (239.677,31)
Diferido / intangível 1.769.032,05 2.299.312,65
Outros ativos intangiveis 2.653.383,06 2.653.053,06
(Amortizações acumuladas) (884.351,01) (353.740,41)
Total do ativo 21.378.449,28 21.465.002,41
Passivo 31/12/23 31/12/22
Passivo circulante 3.649.134,12 16.876.305,78
Recursos de debêntures 1.757.472,09 –
Empréstimos no exterior 1.757.472,09 –
Obrigações por empréstimos – 7.650.841,66
Empréstimos no país – 7.650.841,66
Outras obrigações 1.891.662,03 9.225.464,12
Arrendamentos a pagar – 1.879.319,06
Impostos e contribuições sobre lucros – 565.004,91
Impostos e contribuições sobre salários 518.022,92 132.471,45
Fornecedores 481.585,02 –
Demais impostos e contribuições a recolher 793.616,48 179.337,39
Provisões para pagamentos a efetuar – 1.336.992,94
Obrigs. Por aquisição de bens e direitos – 8.900,68
Diversos 98.437,61 5.123.437,69
Passivo não circulante 13.226.714,19 397.734,00
Exigível a longo prazo 13.226.714,19 397.734,00
Outras obrigações 13.226.714,19 397.734,00
Arrendamentos a pagar – 397.734,00
Diversos 13.226.714,19 –
Patrimônio líquido 4.502.600,97 4.190.962,63
Capital: 914.756,46 914.756,46
De domiciliados no país 914.756,46 914.756,46
Reservas de capital 3.587.844,51 –
Reservas de lucros – 3.276.206,17
Patrimônio liquido atribuível aos controladores 4.502.600,97 4.190.962,63
Total do passivo e patrimônio líquido 21.378.449,28 21.465.002,41

Movecta S.A.
CNPJ/MF nº 58.317.751/0001-16 – NIRE 35.300.117.441

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas desta Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a ser realizada em 19 de maio de 2025, às 10:00 horas em primeira convocação, na sede 
social da Companhia, na Rua Guararapes, nº 1909, 9º andar, Cidade Monções, São Paulo-SP, CEP 04561-
004, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária. 1. examinar 
e discutir sobre o Relatório da Administração, bem como as Demonstrações Financeiras da Companhia 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2024; 2. deliberar sobre a proposta dos administradores da Companhia, para a destinação do 
resultado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 3. deliberar sobre a constituição de uma 
reserva legal, equivalente a 5% do lucro apurado no exercício de 2024, conforme previsto no artigo 30 do 
Estatuto Social da Companhia; 4. deliberar sobre a distribuição de dividendos, conforme previsto no artigo 
31 do Estatuto Social e na proporção do capital social; 5. deliberar sobre a distribuição de novos proventos 
sob a forma de Juros sobre o Capital Próprio (“JCP”) referentes ao exercício de 2024, prazos e forma; 6. 
deliberar sobre a destinação dos dividendos remanescentes, conforme proporção nas ações ordinárias, 
observado o valor dos dividendos intermediários já pagos; 7. eleição de novos membros do Conselho 
de Administração da Companhia; 8. deliberar sobre a remuneração global anual dos administradores da 
Companhia para o exercício social de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. dar ciência sobre 
o pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Alielton da Silva Vilas Boas ao cargo de Diretor de Operações da 
Companhia; 2. eleição de um novo membro para ocupar o cargo de Diretor de Operações da Companhia; 
3. eleição dos demais diretores da Companhia, para um novo mandato por mais 1 (um) ano; 4. formalizar 
a apresentação da composição atual da Diretoria da Companhia; 5. retificar o endereço da filial da Compa-
nhia localizada na cidade de Guarujá/SP, com NIRE 35.903.904.992 e CNPJ nº 58.317.751/0008-92; 6. 
rerratificar a deliberação de abertura da filial da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, cujo endereço correto é, Rua Flórida, nº 1703, 9º andar, conjunto 92, salas 01, 02 e 03, bairro 
Brooklin, CEP 04565-909; 7. dar ciência, deliberar e ratificar ou não, os atos praticados por Diretores 
e procuradores da Companhia; 8. a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir as 
alterações ora deliberadas nesta Assembleia; e 9. outros assuntos de interesse social. São Paulo, 09 de 
maio de 2025. Marilena Rodrigues Vasone – Presidente. (10, 13 e 14/05/2025)
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